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  NOTA DO AUTOR


  Ao estudar a greve no serviço público, verifiquei a dificuldade de obter trabalhos específicos sobre o assunto, pois os autores tratavam do tema em no máximo uma página, geralmente discutindo a aplicabilidade do inciso VII do art. 37 da Constituição. Os entendimentos sobre a interpretação desse artigo também não eram uniformes, além do que os autores não faziam referência a procedimentos de greve no serviço público.


  Posteriormente, encontrei alguns textos da OIT sobre o assunto, assim como legislação estrangeira, que poderá ajudar a regulamentar a greve do servidor público no Brasil.


  Em certo caso tinha um ponto de vista firmado, porém, estudando o tema, mudei completamente meu entendimento.


  À medida que o estudo ia sendo feito, o texto foi aumentando.


  Inicialmente, tinha a ideia de publicar um artigo de umas 10 páginas sobre o tema. Entretanto, o texto ficou muito grande. Restou impossível sua publicação como artigo, pois já tinha muitas páginas. Resolvi, assim, tentar fazer um pequeno livro.


  Nesta edição, foram feitas as atualizações da legislação e foram trazidas as orientações do STF sobre o tema.


  Espero que possa ajudar no estudo da matéria.


  5
CLASSIFICAÇÃO


  Várias classificações podem ser feitas quanto à greve. Quanto à legalidade ou abusividade, podem ser classificadas em:


  a) greves lícitas, em que são atendidas as determinações legais;


  b) greves ilícitas, em que as prescrições legais não são observadas;


  c) greves abusivas, durante as quais são cometidos abusos, indo além da previsão contida na lei;


  d) greves não abusivas, exercidas dentro das previsões da legislação e quando não são cometidos excessos.


  Existem greves que são consideradas quanto a sua extensão:


  a) greves globais, atingindo várias empresas, como a categoria;


  b) greves parciais, que podem alcançar algumas empresas ou certos setores destas;


  c) greves de empresa, que só ocorrem dentro desta.


  A greve também pode ser considerada quanto a seu exercício: greve contínua, intermitente ou branca. A greve branca é greve, pois, apesar de os trabalhadores pararem de trabalhar e ficarem em seus postos de trabalho, há cessação da prestação dos serviços. Entretanto a “operação tartaruga”, em que os empregados fazem seus serviços com extremo vagar, ou a greve de zelo, em que os trabalhadores se esmeram na produção ou acabamento do serviço, não podem ser consideradas como greve, pois não há a paralisação da prestação de serviço. Pode ainda ser lembrada a greve intermitente, de curta duração, que pode ser repetida várias vezes em várias etapas.


  Há greves por objetivos, que podem ser políticos e de solidariedade. Políticas são aquelas em que há reivindicações ligadas a um aspecto macroeconômico, dizendo respeito a solicitações feitas de maneira genérica, inerentes ao governo. As greves de solidariedade são aquelas em que os trabalhadores se solidarizam com outros para fazer suas reivindicações.


  10
LIMITES AO DIREITO DE GREVE


  Só por ser um direito, a greve já sofre limitações. Pode-se dizer que o direito de uma pessoa termina quando começa o de outra.


  Esclarece Josserand que a greve dos trabalhadores quando:


  posta efetivamente a serviço dos interesses da profissão, sob a condição de que se respeite a liberdade de trabalho e não se cometam atos de violência, isentará de responsabilidade os grevistas, posto que permaneceram nos limites dos interesses legítimos, que constitui a pedra angular de toda teoria do abuso de direitos. Entretanto, se sobrepassam esses limites, se recorrem à coalizão por motivos extraprofissionais, saem do espírito da instituição e chegam a ser responsáveis pelos danos e prejuízos que, por sua culpa, causam ao patrão lesado20.


  É possível dividir as limitações ao direito de greve sob o aspecto objetivo, da previsão da lei, e sob o aspecto subjetivo, dos abusos cometidos.


  As limitações ao direito de greve estão previstas inicialmente na própria Constituição.


  Nota-se de modo genérico que o inciso VII do art. 4º da Constituição adota nas relações internacionais a solução pacífica dos conflitos. A greve deve, portanto, ser pacífica, sendo vedadas greves violentas, inclusive por meios violentos, de tortura ou de tratamento desumano ou degradante (art. 5º, III, da Lei Maior).


  Assegura o caput do art. 5º da Constituição o direito à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade. Greves que venham a violar direitos já estarão excedendo os limites constitucionais. O inciso XXII do art. 5º da mesma norma ainda determina o direito de propriedade, não sendo possível que a greve venha a danificar bens ou coisas. Os atos empregados pelos grevistas não poderão causar ameaça ou dano à propriedade ou à pessoa.


  Prescreve o inciso IV do art. 5º da Lei Magna o direito à livre manifestação do pensamento, vedando apenas o anonimato. Haverá liberdade de pensamento quanto à greve em relação aos que são contrários a ela.


  Ainda dentro da liberdade de pensamento, devem-se respeitar na greve as convicções políticas, filosóficas e as crenças religiosas das pessoas (art. 5º, VIII, da Lei Maior).


  Os danos causados à moral, à imagem da pessoa ou danos de caráter material terão que ser indenizados pelos responsáveis (art. 5º da Lei Máxima). Com isso, também se quer dizer que a greve deverá respeitar a moral e a imagem das pessoas e suas coisas materiais.


  Assegura-se o direito à vida privada (art. 5º, X), bem como o direito de livre locomoção (art. 5º, XV da Constituição). Permite-se, assim, que as pessoas que quiserem trabalhar entrem e saiam da Administração ou até deixem de trabalhar e passem a participar da greve.


  Em nenhuma hipótese, os meios adotados pelos trabalhadores poderão violar ou constranger os direitos e garantias fundamentais previstos na Constituição.


  Outros limites poderão ser estabelecidos na lei específica que vier a ser editada sobre o tema.


   
     
       20 . JOSSERAND, Louis. El espírito de los derechos y sua relatividad. México: Cajica, 1946, p. 198. ↩

    


  15
CONCLUSÃO


  O inciso VII do art. 37 da Constituição representa um avanço em relação às normas anteriores, que vedavam a greve do servidor público. Agora, a greve do servidor público será permitida, nos termos e limites definidos em lei específica.


  Privar o servidor do direito de realizar a greve é a mesma coisa que privá-lo da greve e de não poder exercer o direito. A greve é uma liberdade pública e um direito subjetivo da pessoa.


  O direito de greve do servidor não pode ser ilimitado. Só por ser um direito, tem limitações e submete os responsáveis às penas da lei, no caso dos abusos cometidos.


  Em muitos casos, o servidor tem direito ao postulado. Entretanto, a população e as empresas não podem ficar prejudicadas com a paralisação, como, por exemplo, da Justiça Estadual ou na greve dos auditores fiscais, que parou portos e deixou empresas sem poder produzir.


  A greve do servidor não pode ser equiparada a férias, em que o trabalhador fica parado vários meses e ainda recebe pelo trabalho que não fez. O trabalhador, ao entrar em greve, assume riscos, como em relação a não trabalhar e não receber salários. A greve do servidor público não pode prejudicar o serviço público, a coletividade.


  Tomando por base os sistemas comparados, a futura lei específica que vier a regular o direito de greve do servidor público não poderá restringir em demasia o referido direito, sob pena de inviabilizá-lo. Deverá a norma estabelecer aviso prévio de greve, esclarecer sobre o trabalho em atividades essenciais. Poderá também determinar quais são as atividades que não poderão fazer greve, dispondo sobre os termos, o exercício e os limites do direito de greve do servidor público.


  Nada impede que cada Estado e cada Município tenham uma lei de greve para seus servidores públicos, pois será específica para a referida localidade e para seus trabalhadores.
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